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ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PREFEITURA  OE 

SANTA LUZiA 
DO PARUA 
firsz===ik  

     

Contrato n° 002/2024 

Processo Administrativo n° 058/2023 

PREGÃO ELETRÔNICO  re  036/2023<PL/SANTA LUZIA DO PARUA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 001/2024 

CONTRATO PARA: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL EM GERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO 

MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA, ENTRE SI 

CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO 

PARUA, E A EMPRESA M E S XAVIER LTDA. 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Parui, inscrita no CNPJ n° 12.511.093/0001-06, com sede na Avenida Professor  

Joao  Moraes de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Parua/MA, doravante denominada CONTRATANTE, neste ato 

representada por: Daynara Araújo Carvalho, (estado civil), Brasileira„ inscrita no Cadastro de Pessoa Física - CPF, sob o n° 

056.410.733-69, e a empresa M E S XAVIER LIDA, inscrita no CNPJ n°  51.766.843/0001-34,  corn  sede RUA BARÃO DO RIO 

BRANCO, 208, 65.304-084, PALMEIRA, Santa Luzia do Parua/MA, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 

representada por seu representante legal, MARIA EDUARDA SOUSA XAVIER, CPF n° 613.238.663-70, têm, entre si, 

ajustado o presente Contrato para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO 

MEDICINAL EM GERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO 

DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA, submetendo-se as cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituidos pela Lei 

Federal n° 10.520/2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem, a Lei Federal n° 8.666/1993 e, demais normas 

regulamentares pertinentes à espécie. 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

0 presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 

EM FORNECIMENTO DE OXIGÊNIO MEDICINAL EM GERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 

SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA - MA. 

CLAUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS CONTRATUAIS 

Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição, o EDITAL DO PREGÃO ELETRÔNICO 036/2023- 

CPL/SANTA LUZIA DO PARUA e a Proposta de Pregos da CONTRATADA. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

0 valor global deste Contrato é de R$ 123.175,00 (cento e vinte e três mil e cento e setenta e cinco reais). 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A quantificação do contrato se dará conforme planilha abaixo: 

ESPECIFICAOES E ITENS DO CONTRATO 
Item 	 Descriçics 	 marca 	Unidade 	Quant. 	11$  Unit. 	Ft$  Total 

1 	OXIGÊNIO PURO MEDICINAL GASOSO PARA FINS 	AIR GAS 	 M 	2.500,000 	R$ 49,27 	R$ 123.175,00 
TERAPÊUTICOS (02), SÍMBOLO:2, FORMA: GASOSA, 
GRAU DE PUREZA MÍNIMA: 99,5%; 
CARACTERÍSTICA FÍSICO QUÍMICA, INODORO, 
INSÍPIDO, NÃO INFLAMÁVEL, COMBURENTE, PESOS 
MOLECULAR, 3119988, ARMAZENAMENTO EM 
CILINDROS TRANSPORTÁVEIS, COR DO CILINDRO: 
VERDE, CAPACIDADE  MAXIMA  DO CILINDRO: 10 

ME 5 XAVIER 	hx..InAclo da  tut  na diunal  
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(DEZ) MILÍMETROS CÚBICOS; PRODUTO SEM 
EFEITO TOXICOLÓGICO, E CONFORME AS 
RESOLUÇÕES RDC 50, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 
E RDC 68, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2002 DA AN VISA. 
EM CILINDRO DE AÇO, E EM CONFORMIDADE COM 
A AN VISA C ABNT 

Valor Total  

CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARLIA 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
SANTA VIA 

DO PARU 
00==azglak  

R$ 123.175,00  

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

UNIDADE: 00 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CLASSIFICAÇÃO:  MANUT, E FUNC. DA SECR. MUNIC, DE S. E SANEAMENTO 10,122.0006,2052.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO 

UNIDADE: 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE -  FMS  

CLASSIFICAÇÃO: MANUTENÇÃO DOS SERV, DE MEDIA COMPLEXIDADE 10,302,0020,2071.0000 

NATUREZA DA DESPESA: 3.3.90.30.00 -  MATERIAL DE CONSUMO 

CLAUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A  CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 

fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do Contrato, de acordo com o constante no Artigo 65, § 

10, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE VIGENCIA 

0 prazo de vigência deste Contrato terá inicio a partir da data de sua assinatura e vigorará até 31/12/2023, 

condicionada sua eficácia após a publicação do seu extrato na imprensa oficial. 

0 prazo de vigência poderá ser prorrogado, considerando o principio da anualidade do orçamento previsto no  
art.  57, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA StTIMA  -  DA SUBCONTRATAÇÃO 

O presente contrato poderá ser objeto de subcontratação, com o percentual de até 45% (quarenta e cinco por 

cento), com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre mediante Instrumento próprio, devidamente 

motivado, a ser publicado no Diário Oficial ou quadro de avisos da Prefeitura Municipal. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A aceitação da CONTRATANTE não exime a CONTRATADA de responder pelos atos, 
falhas, erros ou atrasos na execução do fornecimento subcontratado. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -  A subcontratação não terá nenhum vinculo financeiro com a CONTRATANTE e estará 

obrigada a aceitar suas decisões. 

CLAUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO 

A execução do Contrato  sera  acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal de Contratos Administrativos da Prefeitura 

Municipal de Santa Luzia do Parua, que anotara, em registro próprio, todas as ocorrências relacionadas com a execução 

do contrato, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA, inclusive 

perante terceiros, por quaisquer irregularidades, imperfeições técnicas, vícios ou emprego inadequado ou de qualidad 

inferior, e na ocorrência destes, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos. 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

SANTA f.
DO PARUA  

CLAUSULA NONA - DO PAGAMENTO 
0 pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, observado o prazo de até 30 (trinta) dias consecutivos, após a 

entrega do objeto, desde que não haja fator Impeditivo provocado pela CONTRATADA, mediante a apresentação de Nota 
Fiscal/Fatura, cabendo ao servidor responsável atestar as notas fiscais que deverão ser emitidas em 02 (duas) vias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO- O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE, diretamente na Conta Corrente da 
CONTRATADA, no Banco do Brasil, Agência n° 0613-0, Conta Corrente n° 84274-5. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Os preços avençados em decorrência do presente contrato, não serão reajustados. 
PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso os pagamentos sejam efetuados após o prazo estabelecido no caput desta 

cláusula, a CONTRATANTE se obriga a pagar multa diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor da 
Nota Fiscal/Fatura, até o limite de 10% (dez por cento), desde que para tanto não tenha concorrido h empresa. 

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento  sera  efetuado a CONTRATADA enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, pelo descumprimento 

deste contrato, sem que isso gere direito ao reajustamento do preço ou correção monetária. 

PARÁGRAFO QUINTO - Fica o CONTRATADO obrigado a manter durante toda execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAOES DA CONTRATADA 
Competirá 6 CONTRATADA cumprir as obrigações constantes no Termo de Referência, o qual faz parte deste 

contrato. 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
Competirá à CONTRATANTE: 

a) Fornecer todos os dados a CONTRATADA, necessários adequados para a execução do objeto; 

b) Efetuar os pagamentos nos termos do Contrato; 
c) Manter com a CONTRATADA relação por escrito, ressalvados os entendimentos verbais motivados pela urgência, 

que, entretanto, deverão ser formalizados oportunamente; 
d) Fiscalizar a execução do Instrumento contratual, através de servidor designado para esta função, na forma que 

lhe convier. 
e) Receber os  materials  permanentes, de acordo com as ordens de fornecimentos. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES 
O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a CONTRATADA as 

sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/2002, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - No caso de atraso Injustificado do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE poderá 
aplicar as seguintes multas: 

a) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, em 
caso de atraso na entrega dos materiais, até o limite de 10% (dez por cento); 

b) Multa moratória diária de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) do valor total da Nota de Empenho, em 

caso de atraso na substituição dos materiais reprovados no recebimento provisório, até o limite de 10% (dez po 
cento); 

M E S XAVIER Assinado de forma 
digital por ME S XAVIER 
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ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

PRErEITURA DE 

SANTA 
DO PARML  

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE poderá, garantida a 
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecução total ou parcial do Contrato, as seguintes sanções: 

a) Advertência; 
Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total deste Contrato; 

c) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, pelo prazo 

de até 02 (dois) anos; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade; 
e) As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A fraude na execução do Contrato, o comportamento de modo inidõneo, a declaração 
falsa e o cometimento de fraude fiscal, aplicando-se as sanções previstas no art.7° da Lei Federal  re  10.520/2002. 

PARÁGRAFO QUARTO- Caberá h PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ, propor a aplicação das 
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem a proposição. 

PARÁGRAFO QUINTO - Após a aplicação de qualquer penalidade  sera  feita comunicação escrita A CONTRATADA 
e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal, excluídos os casos de aplicação das penalidades de 
advertência e multa de mora. 

PARÁGRAFO SEXTO - As multas a que se referem os parágrafos anteriores serão descontadas dos pagamentos 
devidos pela CONTRATANTE ou cobradas diretamente da empresa, amigável ou judicialmente. 

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 
notificação, em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 

PARÁGRAFO OITAVO - Nenhum pagamento  sera  feito à CONTRATADA antes de pagas ou relevadas as multas 
que lhe tenham sido aplicadas. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO 
A CONTRATANTE  poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hipóteses previstas no Artigo 

78, da Lei Federal n° 8.666/1993, que ocorrerá nos termos do Artigo 79 do mesmo diploma legal, sem que caiba 

CONTRATADA direito a qualquer indenização e sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

PARÁGRAFO ÚNICO -  A inadimplência de cláusulas e condições estabelecidas neste Contrato assegurará 

CONTRATANTE o direito de cia-lo por rescindido, unilateralmente, mediante Notificação por oficio entregue diretamente 
ou por  via postal, sem prejuízo da aplicação das penalidades que se demonstrarem cabíveis, em processo administrativo 
regular. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES 
Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá efeitos legais se processada 

por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que comprove a  sua efetivação, não sendo consideradas 

comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
A CONTRATANTE fará publicar o resumo do presente Contrato no Diário Oficial, após sua assinatura, 

obedecendo ao prazo previsto no Parágrafo Único, do Artigo 61, da Lei Federal n° 8.666/1993. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO 

Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA  I  CNN:  12.511.093/0001-06 
Avenida Professor João Moraes de Sousa, n° 355, Centro - CEP 65.272-000, Santa Luzia do Parua, Maranhão, Brasil 

www.santaluziadoparua.ma.gov.br  
Página  4 de 5 



l'Ce otoo 	oilyil&-) 
NOME: 

CPF:OGG,a5bGG3 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARLIA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO  

VP"  
PREFFIT URA OF 

SANTA  LUZIA 

Fica eleito o foro da Justiça de SANTA LUZIA DO PARUA - MA, com renúncia expressa de qualquer outro, por 
mais privileglado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Instrumento. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a seguir firmam 
o presente Contrato, em 02 (duas) via: de igual teor e forma, para um só efelto, perante 02 (duas) testemunhas que 
tambem os subscrevem. 

Santa Luzia do Parua MA, 09 de Janeiro de 2024, 

ASSINATURAS 

PELA CONTRATANTE 	 PELA CONTRATADA 

M ES XAVIER 	Assinado de forma digital por ME 

LTDA:51766843000 S XAVIER LTDAS1766843000134 
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134  

Daynara Araújo Carvalho 
Secretária Municipal de Saúde e Saneamento 

004/2021 

MARIA EDUARDA SOUSA XAVIER 
CPF n° 613.238.663-70 

TESTEMUNHAS 

NOME: 

CPF: cyz.  2)  5-5 z Lo_ 
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CLAUSULA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
0 presente aditivo tem fundamento no  Art.  57, II, da Lei de 8.666/93, permanecendo inalterado o contrato originário naquilo em que não alterado 

em razão do aditivo ora celebrado. 
E, por estar justa e contratada, assina o presente Instrumento em duas vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas abaixo 
identificadas para que produza, desde já, todos os seus legais e juriclicos efeitos. 

Santa Luzia do Paruá-MA, 11 de outubro de 2023. 

FLAVIO  JOSE  PADILHA DE ALMEIDA 
SECRETARIO MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, 
ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
MUNICÍPIO DE SANTA LUZIA DO PARUA 
CNPJ/MF: 12.511.093/0001-06 
CONTRATANTE 

PEDRO DURANS  BRAID  RIBEIRO 
PEDRO  BRAID  SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA 
CNPJ/MF ng 26.694.651/0001-12 
PELO CONTRATADO 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: bb4b79e52dde546540a35b1452d53ac2 

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO  Ng  001/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N2  001/2024 

A Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá - MA, torna público para 
o conhecimento dos interessados, que fará realizar, sob a égide da Lei 
no 14.133/2021 e suas alterações posteriores e de outras normas 
aplicáveis ao objeto deste certame, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico, do tipo Menor Preço Por Item, objetivando CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA 
SIMPLES TIPO "B", PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE SANTA LUZIA 
DO PARUA. A sessão será realizada através do Portal de Compras do 
Governo 	Federal, 	pelo 	endereço 	eletrônico 
https://www.gov.br/compras/pt-br,  sendo conduzida pelo Agente de 
Contratação (Pregoeiro) desta Prefeitura Municipal,  corn  data de 
abertura agendada para 25 de Janeiro de 2024 as 09h00. 0 edital e 
seus anexos encontram-se disponíveis no prédio onde funciona a 
Comissão Permanente de Licitação, das 08:00 às 12:00 e das 14:00 às 
18:00 horas, ou através do Portal da Transparência do Município pelo 
endereço www.santaluziadoparua.ma.gov.br, ou ainda pelo endereço 
Portal 	de 	Compras 	do 	Governo 	Federal, 
https://www,gov.br/compras/pt-br. Santa Luzia do Paruá - MA, 11 de 
janeiro de 2024. Daynara Carvalho Araújo - Secretária Municipal de 
Saúde e Saneamento. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Cádigo identificador: 84fb575b178865c4c3d44a9080b5dc45 

AVISO DO EXTRATO DE CONTRATO  Ng  002/2024 

EXTRATO DE CONTRATO  Ng  002/2024, assinado em 09/01/2024. Objeto: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
OXIGENIO MEDICINAL EM GERAL PARA SUPRIR A DEMANDA DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO DO MUNICIPIO DE 
SANTA LUZIA DO PARUA - MA. Processo Administrativo no 058/2023. 
Modalidade: Pregão Eletrônico no 036/2023. CONTRATANTE: Secretaria 
Municipal de Saúde e Saneamento, CNPJ no 08.999.023/0001-63, 
CONTRATADO: M E S XAVIER LTDA, CNPJ no 51.766.843/0001-34. Valor 
Global: R$ 123.175,00 (cento e vinte e três mil e cento e setenta e 
cinco reais). Vigência Inicial: 9 de Janeiro de 2024. Vigência Final: 31 de  

dezembro de 2024. Daynara Araújo Carvalho. Santa Luzia do Paruá - 
MA, 10 de janeiro de 2024. 

Publicado por: WYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES 
Código identificador: ddee8d7d9a04580f1a27cb3e52b67294 

PORTARIA  Ng  004/2024-GP  - DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO 
CARGO DE PROVIMENTO EM COMISSÃO QUE MENCIONA 

PORTARIA  Ng 004/2024-GP  

"DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DO CARGO DE PROVIMENTO EM 
COMISSÃO QUE MENCIONA E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS E  
ETC.".  

0 PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO 
DO MARANHÃO. no uso de suas atribuições legais que lhe conferem 
as Constituições da República e do Estado do Maranhão e com base nas 
disposições da Lei Orgânica do Município de Santa Luzia do Paruá, 
conforme o  art.  61, inciso VI, e no exercício Superior da Administração 
Pública Municipal; 

RESOLVE: 

Art.  12  - NOMEAR, a Senhora CAMILA  ELLEN  SOUSA DA COSTA, 
inscrita no CPF/MF sob 077.829.663-61, e COREN-MA 000.743.619, para 
ocupar o cargo de Provimento  ern  Comissão de Coordenadora de 
Enfermagem, lotada na Unidade Mista de Saúde "Ditoso Ferraz", com 
remuneração consignada na legislação pertinente.  
Art.  29 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo efeitos a 02 de janeiro de 2024, ficando revogadas todas as 
disposições em contrário. 

DE-SE CIENCIA, REGISTRE-SE, 
Publique-se e Cumpra-se. 

PALÁCIO ADONIAS CARVALHO RAMOS, SEDE DA ADMINISTRAÇÃO 
MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUA, ESTADO DO MARANHÃO, EM 09 
DE JANEIRO DE 2024.  

ANTONIO  VILSON MARREIROS FERRAZ 
Prefeito Municipal 
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